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-lILICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 266120-02

o INSTITUTO »r rnorrçÃo AMBIEI{TAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Limpar Navegação e Serviços Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrcr,r: Rua Gonçalves Nina, no 573, Santa Clara,
Parintins-AM.

CNPJ/CPtr: 84.496.165/0001-96 INscRrÇÃoEsrlouat: 04.127.515-2

Foxn: (92) 3533-1647 FAx:

RrcrsrnoxoIPAAM: í016.2704 PRocEssoNs:1658.2019

ArrvrDADE: Transporte fluvial de cargas perigosas

LocÀLrzAÇÀo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM

FTNALTDADET Autorizar o transporte fluvial Gás Liquefeito de Petróleo - GLP.

PoroxcrllPolurDoR/DEGRÂD,loon:Grande Ponru:Pequeno

PRÂzo DE VAL|DADE DEsrA LtcENÇA: 02 ANos.

Atencão:

Estr liccnçr é compocta dc l0 rcstriçôcs c./oE c{trdiç{€s constsntes no verso, cüJo trlo
cumprimêDto/.tcndlmcdo suJcltrÍó r su. invrlidrdo .y'ou ts pcnrlidrd€§ pÍcvistls Gm norm.s.
Estr liccnçr nlo comprova nem s[bstlt[l o docuEênto dc propricdede, dc posse ou de domítrio do
imóYGl.

Est! licençr dcvc estrr dfupostr d€ foràr vblvcl (frcnte c vel§o), no locsl otrde é desêtrvolvidl e
etividrdc.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'266/20.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tení validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais. conforme aÍÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de

20121
3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n'. 1658.2019.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência. adotar procedimentos constantes no Plano de Ação
e Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a
este IPAAM.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Esta Licença autoriza o transporte fluvial exclusivamente pela embarcação denominada

Baranda IIL
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença o seguinte

documento, atualizado:
a) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo que só podem ser

executados por empresas licenciadas.
b) Título de Inscrição de Embarcação.
c) Termo Responsabilidade (autorizado transporte de carga perigosa).
d) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável pela elaboração
(conforme Termo de Referência IPAAM).

e) Certificado.Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
f) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


